
 
 

                                                                                  

 
INDICAÇÃO Nº          / 2024 

 

 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 

Exmo. Wagner de Andrade Pereira 

 

 

Na forma regimental, e após ter ouvido o plenário, indico ao Sr. Prefeito a adoção de 

providências para que viabilize, junto ao órgão competente, a criação, e implantação da 

Campanha Permanente de Conscientização e Combate à Violência Moral e Psicológica Contra 

a Mulher no município, com o objetivo de promover a prevenção e enfrentamento dessas formas 

de violência, em conformidade com a Lei Maria da Penha e demais normativas que protegem os 

direitos das mulheres. 

 

Justificativa 

 

A criação da Campanha Permanente de Conscientização e Combate à Violência Moral e 

Psicológica Contra a Mulher justifica-se pela necessidade de enfrentar formas de violência muitas 

vezes silenciosas, porém devastadoras, que afetam profundamente a saúde mental e emocional das 

vítimas. A busca iniciativa ampliar o conhecimento da população sobre esses atos, fortalecer a 

rede de proteção e garantir o respeito aos direitos das mulheres, promovendo um ambiente social 

mais igualitário e seguro. 

 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Luiza Maria Ferreira Pinto 

Luiza do Hospital 

Vereadora 
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